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Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de ltaguai 

A CANARA MUNIC IPAL DE lTAGUAf, pelos aeua representantes 

legais Decreta, e eu Sanciono a seguinte lei. 

L E 1 nO Z Z 7 

Que da denominação a logrJI 

douro pÚb 1 ico. 

Art, 1 R - O logradouro ~bl ico que inicia na Avenida AmaraJ Peixoto 

e termina na Avenida Marion Paes Ferreira, localizado no 

49 di•trito1 Coroa G-rande, passa denominar-se 

GEN~ 1 O CORRtA. 

Travesse 

t\rt, 20 - O Departamento de Obras e Serv i-r-os PÚbl icoa da ~ uni e ipall 

dade providenciará a aquiaiç-âo e colocação das placas ÍJl 

dicativas. 

Art. 30 - A preaente lei entrará em vigor na data de sua publ icaçâo. 

Revogadas as dispoaiçõea em contrário. 
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